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88531 864

UNIDADE CONSUMIDORA

09,202§ 0111 012026 R$ 36,83

REF: MÊS /ANO VENCIMENTO TOTALA PAGAR

NOTA F|§CAL Í.lo 187816090 - §ERIE 3 / DATA EMI§§AO: 09/081.20?õ

Consulte Chave de AcEsso ent:
nttp a : //nf3 c. f ar c n d r. pr. go v. b rinfSc/ N F3 o C o n s ult a?wc d I

Chave do acesso.
41 2609043688980001 06ô60031 8781 60902036877761
Protocolo ds Autorizacao: - as 43:00
EMITIOA EM CONTINGENCIA - Pondcntr do Autoritlcao

Leitura Anterior

09/08/202ã
Lertura Atual

0e/0912025
N

31

Itrns da Fatura Unidadc Valor (R$)

I01) CONSUMO
I02) USO S|STEMA
103) B VERME P2
rOTAL

hwh
kwh
kwh

38
38

0,370526
0,492894
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4,O2

36,83

0,276760
0,366670
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO

Matrícula

085225 01 55 1977 2 00002 025 0000470 27
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Nomes completos de solteiro, datas e locais de nascimento, nacionatidade e filiaçôes dos cônjuges

JOSÉ PEREIRA DANTAS, nascido aos 11 de janeiro de 1bsg,
brasileira, solteiro, lavrador, filho de IZAEL PEREIRA DANTAS
residente e domiciliado em Cruzeiro do oeste-PR ..
APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, nascida aos 06 de abril de 1959, natural de Mandaguaçu-PR, de
nacionalidade brasileíra, solteira, do lar, filha de.tosÉ PEREIRA DOS SANToS e de MARIA Oulniruo oOS
SANTOS, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-pR..

natural de Santo lnácio-PR, de nacionalidade
e de ERMELINDA FERNANDES DA SILVA,

Treze de agosto de um mil e novecentos e setenta e sete oo

Data do registro do casamento (por extenso)

13
Dia Mês

08 1977
Ano

Regime de bens do casamento

Comunhâo de Bens oo

Nome que cada um dos cônjuges passou a utilizar (quando houver alteraçáo)

APARECIDA DOS SANTOS DANTAS..

Casamento celebrado neste OfÍcio, perante o Juiz de Paz Francisco Bueno Ferraz. Emolumentos:
R$48,47(VRC 175,00)Selo: R$8,00, FUNDEP: R$2,42,lSSeN: R$2,42. Total: R$61,31...

Averbações/Anotagôes à acrescer

ao

Civil das Pessoas Nafurars
do

Durualino lnácio Pinto
Município e Comarca

Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado

243, Centro
3676-5370

Elizangela Dias Souza
Escrevente J u ramentada

ê

26 de junho de

*+5t.

Agente Delegado Registrador

Rua Edmundo Mercer )r,243

de

L

InacioDuntalino Pinto
t.o oriclo
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ApvOCACIA CORRETA

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE IMOVEL URBANO

"Pacta Sunf Servan da"

Pelo presente instrumento particular de PROMESSA DE COMPRA E VENDA, de um lado, a

PROMITENTE VENDEDORA, nomeada e qualificada na Cláusula Primeira, legítima proprietária do

imovel mencionado na Cláusula Segunda e, do outro lado, os PROMITENTES COMPRADORES,

nomeado e qualificado na Cláusula Primeira, acordam que a PROMITENTE VENDEDORA promete

VENDER ao PROMITENTE COMPRADOR o imovel descrito na Cláusula Segunda, pelo preço certo e

ajustado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) nos termos e condições estipulados neste instrumento, a

saber:

CLAUSULA PRIMEIRA - Das Partes

cÉLn SADAKo TAKADA, brasileira, divorciada, vendedora, portadora da Cedula de ldentidade sob

no 3.gg2.761-6 SSp/pR, inscrita no cpF sob no 091.251 .778-69, residente e domiciliada na Avenida

parigot de Souza, no 3096, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CEP 87'501-150, conforme

instrumento público em anexo, neste ato denominado PROMITENTE VENDEDORA;

JOSÉ pEREIRA DANTAS, brasileiro, casado, portador da Cedula de ldentidade com RG sob n0

4,872.177-0, inscrito no CPF sob no 668.914.429-15;APARECIDA DOS SANTOS DANTAS, brasileira,

casada, portadora da Cedula de ldentidade com RG sob no 9.032.496-9, inscrita no CPF sob no

0S4.303.439-g4, ambos residente e domiciliados na Rua das Camélias, no 797, Jardim das Flores,

cidade de cruzeiro do oeste, Estado do Paraná, neste ato, denominada PROMITENTES

COMRADORES;

CLAUSULA SEGUNDA- Descrição do lmóvel

O objeto de compra e venda consiste no tmóvel urbano localizado na Rua 05 de Outubro, n0 259,

Jardim Brasil, cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, Gom área de 420'00

(quatrocentos e vinte) metros quadrados, com uma construção em alvenaria (casa popular)com

área de 44,00 metros quadrados, em pleno estado de uso'

Parágrafo Unico. As partes reconhecem que o imovel, objeto do presente contrato, está em nome de

JOSIAS RI EIRO DE SOUZA (conforme carne de IPTU), já falecido, 0 IZAURA NEVES DE SoUZA, já
B

falecida, conforme contrato junto a COHAPAR, contudo, é de propried

Avenida Brasil, n" 3870, Cruzeiro do Oeste - PR

Contato: @$ 99725-0774
E-mail: imadvogados.pr@hotmail.com

ade da PROMITENTE
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AnVoCACIA CoRREIA

VENDEDODA há mais de 25 (vinte e cinco anos) e que a sua transferência para o nome dos

PROMITENTES COMPRADORES dependerá de processo de usucapião que correrá, exclusivamente,

às expensas destes.

CLAUSULA TERCEIRA - Formas e condiçoes de pagamento

Para a aquisição do imovel, os PROMITENTES COMPRADORES

deverão pagar a PROMITENTE VENDEDORA a quantia total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que

serão pagos em parcela única no ato de assinatura deste contrato, diretamente à PROMITENTE

VENDEDORA mediante deposito/transferência bancária em conta a ser indicada por esta.

As partes reconhecem a exatidão dos valores atribuídos aos bens entregues

em pagamento para fins de celebração do presente negocio jurídico nos termos deste contrato, em

nada se opondo quanto à respectiva avaliaçã0.

CLAUSULA QUARTA - Da Validade e Efeitos do Contrato

O presente contrato começará a viger e surtir efeitos no mundo

juridico a partir do pagamento do valor ajustado pelos PROMITENTES COMPRADORES, sendo este o

termo inicial das obrigações entre as partes, estando estas sujeitas às sanções previstas neste

instrumento durante a sua vigência, bem como aos direitos que trás em seu bojo.

0 termo final do presente instrumento se dará na imissão da posse do

imovel pelos PROMITENTES COMRADORES.

CLAUSULA QUINTA - Das penalidades

O atraso dos PROMITENTES COMPRADORES no pagamento do

valor acordado nos termos da Cláusula Quarta, ensejará a cobrança de juros moratorios de 1% (um

por cento) ao mês, acrescido de multa de 5%, sobre o valor do valor inadimplido.

CLAUSULA SEXTA - lrretratabilidade

Todos oS compromissos assumidos neste contrato são de caráter

IRREVOGAVEL e IRRETRATAVEL, obrigando as partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer

título a cumpri-lo integralmente, ficando sujeito às penalidades da lei.

Avenida Brasil, n" 3870, Cruzeiro do Oeste - PR

Contato : (44) 997 25-077 4

E-mail: imadvogados. pr@hotmail. com
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AnvoCACIA CoRREIA

CLAUSULA SETIMA - Posse e Escrituras

Apos a assinatura do presente instrumento particular e realizado o
pagamento correspondente, ficam os PROMITENTES COMPRADORES imitido na posse do imovel,

podendo dele fruir, usar, gozar e dispor.

As partes reconhecem que o imóvel, objeto do presente contrato,

deverá ser objeto de processo de usucapião, cujas despesas e responsabilidades de seu
procedimento correrã0, exclusivamente, pelos PROMITENTES coMPRADORES.

DAS DECLARAÇOES FINATS

OS PROMITENTES COMPRADORES concordam que todos os

emolumentos com a escritura definitiva, registro de cartório, imposto de transmissã0, taxas e demais

despesas inerentes, corram exclusivamente por sua conta, referentes às despesas para transferência

da propriedade ao seu nome, principalmente, em decorrência de futuro processo de usucapiâ0.

A PROMITENTE VENDEDORA compromete-se a entregar todas as

taxas e encargos, incidentes sobre o referido imovel, quitados, tais como, emolumentos, taxas,

tributos, sob pena de os PROMITENTES COMPRADORES as fazer, com o direito de deduzir o valor

pago.

Neste ato de assinatura, a PROMITENTE VENDEDORA enhega aos

PROMITENTES COMPRADORES todos os documentos que possui em relação ao imóvel, objeto do

presente contrato, que julgam necessários para fins de aproveitamento em futuro processo de

usucapiã0, bem como para prova de sua posse ou propriedade.

O presente instrumento obriga em todos os seus termos, itens e

condiçôes os contratantes por si, seus bens, herdeiros ou sucessores, a qualquer titulo.

Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR para soluçâo

de quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato, renunciando os contratantes a qualquer

outro que venham a ter, por mais privilegiado que seja.

E assim, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o

presente contrato em três vias de igual teor e forma, à vista das duas testemunhas abaixo, para que

produza seus efeitos jurídicos.

Cruzeiro do Oeste (PR) , 23 de maio de 2022

Avenida Brasil, n" 3870, Cruzeiro do Oeste - PR

Contato : (a$ 997 25-077 4
E-mail: imactvogados. pr@hotmail.com d
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Testemunhas:

'l

ADVoCACIA ORREIA

LIA SADAKO TAKADA
- Promitente Vendedora -

PEREIRA DANTAS
APARECIDA DOS SANTOS DANTAS

- Promitentes Compradores -

(cPF,i%J,??J.787 -âT 
)

1CPF,O 1

o6a"ssS.qgqlL?

1

Reconheço por VERDADEI RO a(§)frrma(s) de
CEIJTÀ STDIICO trTNTDT
iroSt PEnDIlt

ou fé. oeste/pr, 23 de Maio de

F3'53X : XM q IJ.,WGMI R-yriip iJC,A9Rl(r'''''

lloretto

TABELIONATO DE NOTAS DA CO\'ÂP.íIÁ DE CRUZEIRO DO OES I'E
Rua Peabiru, 320 - Centro - CEP: 87400-000 - Lruzerro do Oeste- PR -Fone: (44) 3676-í704

Oswaldo Moretto - Agente lnterino e
Em testo,

Avenida Brasil, no 3870, Cruzeiro do Oeste - PR
Contato: $$ 99725-0774
E-mail: imadvogados.pr@hotmail.com
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NOME: APARECIDA DOS SANTOS DANTAS

NACIONALI DADE: BRAST LEt RA

ESTADO CIVIL: CASADA

PROF APOSENTADA

RG : 054. 303.439-9 SESP/PR CPF: 054.303.439-9
ENDEREÇO: RUA 6 DE OUTUBRO, NO 259, VILA BRASIL, CRUZEIRO DO OESTE/PR
TELEFON E : (44)eee64-3 oo2 (44)ee882-076e

DECLARAçÃO DE HIPOSSUFICTÊLCIA

DEGLARANTE:

DECLARANTE:

DEGLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar

é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do Provimento 0212020 do Moradia Legal e

que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no 1.060/1950 (Estabelece normes para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015

(Código de Processo Civil).

CRUZEIRO DO OESTE - PR, 29 de setembro de 2025

DEGLARANTE

APARECIDA DOS SANTOS DANTAS

DECLARANTE

JOSÉ PEREIRA DANTAS

x

NOME: PEREIRA DANTAS

NACIONALI DADE: BRASI LEtRo
ESTADO CIVIL: CASADA

PROFI APOSENTADO

RG: 668. 914.429-1 5 SESP/PR CPF: 668.914.429-15
ENDEREÇO: RUA 6 DE OUTUBRO, NO 259, VILA BRASIL, CRUZEIRO DO OESTE/PR
TELEFONE: (44)eee64-3602 (44)ee882-076e



APARECIDA DOS SANTOS DANTASNOME:

NALIDADE: BRASILEIRANACIO
ESTADO CIVIL: CASADA
PROFI APOSENTADA
RG: 054. 303.439-9 SESp/pR CPF: 054.303.439-9

EÇO: OUTUBRO,ENDER RUA DE6 No 592 VILA BRAS C RUZEIIL, RO OESTE/PDO R
FONE:TELE 44 44)99964-3602 )9e882-0769

PROCURAçÃO*AD JUDICIA"
OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil- Seção do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de
advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fielcumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância ou tribunat,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-tas nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o esoecial fim de promover
a reoularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante, através do Programa Moradia Lega!.
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OUTORGANTE
APARECIDA DOS SANTOS DANTAS

OUTORGANTE
JOSÉ PEREIRA DANTAS
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NOME: JOSÉ PEREIRA DANTAS

IDADE: BRASILETRONACIONAL

ESTADO CIVIL: CASADA

APOSENTADO
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